
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Grupo de Turmas Especializado em Dissídio Coletivo

PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 86

EMPREGADO  TEMPORÁRIO  -  CONTRATAÇÃO  -  ESTABELECIMENTO  DE
DIREITOS  E  VANTAGENS  PARA  A  SUBSTITUIÇÃO  EVENTUAL.  "Indefere-se.  A
matéria já se encontra suficientemente disciplinada em lei". 

(DJMG 13/09/1991)
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